
 

 

Circular nº 020/2023 

Brasília (DF), 19 de janeiro de 2023 
 

 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

 
 

 

Companheiro(a)s, 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota Técnica  da 

Assessoria Jurídica Nacional (ANJ) sobre a Portaria nº 10.723, de 19 de dezembro de 

2022, que estabelece alterações e orientações aos órgãos e entidades integrantes da 

administração pública federal direta, autárquica e funcional sobre a redistribuição de 

cargos efetivos ocupados. 

Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos nossas cordiais 

saudações sindicais e universitárias. 

 

 

Profª. Francieli Rebelatto 

2ª Secretária 
 

 

 


